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Ofício SMA nº 48-73/2017.
                                                                                 Canela, 24 de março de 2017.
Ao

Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 11/2017 – SUBSTITUTIVO.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 11/2017 – SUBSTITUTIVO, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no orçamento corrente”.
A solicitação para criação da dotação orçamentária para equipamentos e material permanente no Programa 0237 – Trânsito e Mobilidade Urbana, justifica-se tendo em vista que o veículo utilizado atualmente pelo Setor de Trânsito está em condições precárias e, com a implantação do estacionamento rotativo, se faz necessário que os agentes de trânsito tenham maior mobilidade nas ruas do município a fim de efetuarem maior fiscalização.
Segue em anexo, demonstrativo que comprova a existência do excesso de arrecadação por recurso vinculado.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 11 – SUSBTITUTIVO, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária:
11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo 

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo 

0237 – Trânsito e Mobilidade Urbana

1.054 – Equipar e Aprimorar a Infraestrutura do Trânsito e Mobilidade
4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (7402-0) Rec. 1182.................................................................R$ 60.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do art. 1º, o excesso de arrecadação do recurso 1182.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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